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Trata-se de Ação Civil Pública, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DO AMAPA em face do CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA – CFF
, objetivando a declaração de ilegalidade da Resolução 586/2013, expedida pelo réu, alusiva à
prescrição de medicamentos por farmacêuticos e a concessão da liminar inaudita altera pars na
forma defendida, com a suspensão da Resolução CFF 586/13, ao seu final, requer a condenação
do Conselho Federal de Farmácia a se abster, permanentemente, ou até que haja Lei formal
permissiva, de:
 

“a) criar, regulamentar ou estabelecer qualquer forma de atividade "prescrição
farmacêutica", com a revogação da Resolução CFF 586/13 ou outra com o mesmo teor; e
 

 b) publicação em jornal de grande circulação no âmbito do Estado do Amapá, a
decisão definitiva, a fim de tornar público o cancelamento da referida norma”.
 

A parte autora alega, em síntese, que:
 

- o Conselho Federal de Farmácia, em ato infralegal, extrapolou os limites impostos
pelo Decreto n° 20.377/31, e, posteriormente, pela Lei, ao editar a Resolução ora contestada, de
n° 586, que regulamenta as atribuições "clinicas" do farmacêutico, atividade absolutamente
estranha aos textos legais e que certamente colocam o paciente em situação de vulnerabilidade;
 

- o Conselho Federal de Farmácia, em desrespeito à Lei, e em evidente afronta à
chamada "Lei do Ato Médico" editou a Resolução 586, com caráter desafiador à própria
sociedade, extrapolando o limite legal, visto que não há autorização legal para a prescrição
"farmacêutica", na forma disciplinada pela malfadada resolução, que invade competência
especifica da área médica;
 

- a prescrição do medicamento é um complementar à realização do diagnóstico;
somente é possível a realização da farmacoterapia após a descoberta da patologia, ou seja, pela
nosologia, competência específica da profissão médica;
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- a  Resolução CFF n.° 586/2013 estabelece, através de ato normativo secundário,
diversas competências ao profissional farmacêutico que somente a lei, ou qualquer outro ato
normativo com força de lei, poderia fazer; e
 

- verifica-se uma prescrição realizada por um farmacêutico, de medicamentos que
podem trazer efeitos colaterais graves, como "prednisolona", que é um corticoide com perigosas
interações medicamentosas e que pode, inclusive, mascarar alguns sinais de infecção, portanto,
requer a suspensão da resolução.
 

Distribuída originalmente a causa à 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
do Amapá, após manifestação do réu sobre o pedido de medida liminar (id1589724515 - Pág.
178 a id1589724517 - Pág. 86), entendeu o julgador pela conexão com o Processo 27374-
49.2016.4.01.3400, nos termos do art. 54 c/c o art. 55, § 1.°, do CPC/2015, ou pela necessidade
de distribuição por dependência ao Processo 60624-78.2013.4.01.3400, nos moldes do art. 286,
inciso II, do mesmo diploma legal, ambos em trâmite nesta 17ª Vara Federal, determinando a
remessa dos autos a este Juízo (id1589724519 - Pág. 117/119).
 

Sentença (id1589724519 - Pág. 138/141) indeferiu a petição inicial, julgando extinto
o processo sem resolução do mérito.
 

Decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (id1589724523) deu provimento
à remessa necessária para reformar a sentença proferida por este juízo.
 

O Ministério Público Federal (id1589724528) e a parte autora (id2065856183)
requereram o prosseguimento da ação.
 

Decido.
 

A tutela de urgência de natureza antecipada pode ser concedida liminarmente, com
ou sem caução real ou fidejussória idônea, quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, (N.C.P.C.,
art. 300, "caput", §1º e 2º), além da vedação de irreversibilidade dos efeitos da decisão (N.C.P.C.,
art., 300, § 3º).
 

No caso em espécie, em juízo de cognição sumária, tem-se por demonstrada a
presença dos pressupostos necessários à concessão da medida de urgência, ainda que sob
prisma cautelar.
 

Como se sabe, a Constituição Federal, no seu art. 5.º, inciso XIII, dispõe ser “livre o
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a
lei estabelecer”. Nesse diapasão, estabelece, no art. 22, inciso XVI, “competir privativamente à
União legislar sobre a organização nacional do emprego e condições para o exercício das
profissões”, assim como, no art. 21, inciso XXIV, competir a União “organizar, manter e executar
a inspeção do trabalho”.
 

Os conselhos profissionais são responsáveis pelo serviço de fiscalização das
profissões regulamentadas. Apesar de a Constituição assegurar o livre exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão (art. 5.º, inciso XIII), algumas atividades, em razão de possíveis
danos sociais decorrentes de seu exercício, podem ser regulamentadas por lei, mediante critérios
técnicos e razoáveis. Nesses casos, as entidades fiscalizadoras têm o papel de garantir o
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exercício da atividade profissional seja desempenhado em conformidade com as restrições
impostas pela lei regulamentadora da profissão. Para isso, os conselhos profissionais são
dotados de algumas prerrogativas da profissão tipicamente públicas, tais como o poder de
polícia, o poder de tributar e o poder de punir.
 

Com efeito, a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013 dispõe sobre as atribuições
privativas do médico:
 

Art. 4º São atividades privativas do médico:
 
I - (VETADO);
 
II - indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados médicos pré
e pós-operatórios;
 
III - indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam diagnósticos,
terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as biópsias e as
endoscopias;
 
IV - intubação traqueal;
 
V - coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica invasiva, bem
como das mudanças necessárias diante das intercorrências clínicas, e do programa de
interrupção da ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintubação traqueal;
 
VI - execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral;
 
VII - emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos procedimentos
diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos;
 
VIII - (VETADO);
 
IX - (VETADO);
 
X - determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico;
 
XI - indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde;
 
XII - realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os exames
laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia molecular;
 
XIII - atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas;
 
XIV - atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em localidade em que não
haja médico.
 
§ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser humano, aqui
definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão,
caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios:
 
I - agente etiológico reconhecido;
 
II - grupo identificável de sinais ou sintomas;
 
III - alterações anatômicas ou psicopatológicas.
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§ 2º (VETADO).
 
§ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na versão
atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde.
 
§ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados por
quaisquer das seguintes situações:
 
I - (VETADO);
 
II - (VETADO);
 
III - invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos.
 
§ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:
 
I - (VETADO);
 
II - (VETADO);
 
III - aspiração nasofaringeana ou orotraqueal;
 
IV - (VETADO);
 
V - realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutâneo, sem a
necessidade de tratamento cirúrgico;
 
VI - atendimento à pessoa sob risco de morte iminente;
 
VII - realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos;
 
VIII - coleta de material biológico para realização de análises clínico-laboratoriais;
 
IX - procedimentos realizados através de orifícios naturais em estruturas anatômicas
visando à recuperação físico-funcional e não comprometendo a estrutura celular e
tecidual.
 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito de sua
área de atuação.
 
§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as
competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro,
farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física,
psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia.
 
Art. 5º São privativos de médico:
 
I - (VETADO);
 
II - perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vinculadas, de forma imediata e
direta, às atividades privativas de médico;
 
III - ensino de disciplinas especificamente médicas;
 
IV - coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de residência
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médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos.
 
Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não constitui função
privativa de médico.
 
Art. 6º A denominação ‘médico’ é privativa do graduado em curso superior de Medicina
reconhecido e deverá constar obrigatoriamente dos diplomas emitidos por instituições de
educação superior credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), vedada a denominação
‘bacharel em Medicina’. (Redação dada pela Lei nº 13.270, de 2016)
 
Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina editar
normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, autorizando ou
vedando a sua prática pelos médicos.
 
Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Medicina
abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput , bem como
a aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas determinadas
pelo Conselho Federal.
 

 
 

No caso em comento, verifica-se da referida lei que somente o médico tem
competência legal para diagnosticar e prescrever um ato terapêutico médico, após a realização
do diagnóstico nosológico, processo pelo qual se determina a natureza de uma doença, mediante
o estudo de sua origem, evolução, sinais e sintomas manifestos. No caso, a referida prescrição é
um ato privativo do médico.
 

Nesse descortino, considera-se, ao menos em juízo de cognição sumária, possuir
plausibilidade a pretensão formulada na peça inicial, uma vez que o poder normativo
regulamentar dos conselhos profissionais deve ficar adstrito à lei, de sorte que não lhes cabe,
originariamente, modificar ou ampliar direitos ou deveres para exercer atividades profissionais
relacionadas à outra profissão.
 

Destaca-se que eventual prescrição medicamentosa sem o diagnóstico correto pode
causar danos irreversíveis à população.
 

Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar para suspender a Resolução nº 586/13
do Conselho Federal de Farmácia.
 

Cite-se.
 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no
prazo de 15 (quinze) dias.
 

Entendo que o processo veicula questão de mérito cujo deslinde prescinde da
realização de audiência e da produção de outras provas além da documental, motivo pelo qual
determino que, após a citação e a réplica, venham-me os autos imediatamente conclusos para
sentença, nos termos do art. 355 do CPC.
 

A presente decisão servirá de mandado de citação.
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Após vistas ao MPF.
 

Decorrido os prazos, voltem-me os autos conclusos para sentença.
 

Publicada e registrada eletronicamente.
 

Brasília-DF, na data da assinatura.
 

 

 

ALAÔR PIACINI 
Juiz Federal
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